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RESOLUÇÃO Nº 19/2019 – CONSELHO DO CAMPUS CHAPECÓ 

 

Homologa a composição do Colegiado do 

Curso de Engenharia Ambiental e 

Sanitária – do Campus Chapecó. 

 

O Conselho do Campus Chapecó, da Universidade Federal da Fronteira Sul – 

UFFS, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE 

Art. 1º Homologar a composição do Colegiado do Curso de Engenharia 

Ambiental e Sanitária nos termos da Resolução 09/2018 – CONSUNI/CGAE: 
I – Coordenador do Curso: João Paulo Bender 
II – Coordenador Adjunto: Guilherme Martinez Mibielli 
III – Coordenador de Estágios: Roberto Carlos Pavan 
IV – Representantes Docentes do Domínio Comum: Alexandre Maurício 

Matiello (titular), vacante (suplente). 
V – Representantes Docentes do Domínio Conexo: Sérgio Luiz Alves Júnior 

(titular), Edson Ribeiro dos Santos (suplente). 
VI – Representantes Docentes do Domínio Específico: Aline de Almeida 

Mota (titular), Janaina Goerck (suplente); Diego Anderson Hoff (titular), 

vacante (suplente); Mauro Leandro Menegotto (titular), Fernando Grison 

(suplente); Paulo Roger Lopes Alves (titular), Jorge Luis Mattias (suplente); 

Deise Regina Lazzarotto (titular), vacante (suplente); Arlindo Cristiano 

Felippe (titular), vacante (suplente). 
VII – Representantes Discentes: Aline Perin Dresch (titular), Juliane 

Brancalione (suplente); Alexandre Gemelli Borges da Silva (titular), 

Anderson Giehl (suplente); Rafael Soares de Araújo (titular), Isabela 

Aparecida Rigo de Medeiros (suplente). 
VIII – Representante Técnico Administrativo em Educação: Ricardo Osmar 

Voss (titular), Jonas Goldoni (suplente). 
 

Art. 2º As atribuições do colegiado de curso estão dispostas na Resolução nº 

09/2018 – CONSUNI/CGAE. 

Art. 3º Ficam revogadas as Resoluções Nº15/CONSELHO DE CAMPUS 

CHAPECÓ/2017 e Nº18/CONSELHO DE CAMPUS CHAPECÓ/2018   . 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria do Conselho do Campus Chapecó, 6ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 

20 de agosto de 2019. 

 

 

 

ROBERTO M. DALL’AGNOL 

Presidente do Conselho do Campus Chapecó 


